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CONSIDERANDO que, o Artigo 135 da Lei ample 
mentar ng 1 de 17 de dezembro), de 1.975, permitei. o alienaçao da 
Bens Im6veis Municipaise 

CONSIDERANDO que, emfface dg obrigatoriedade de 
. 	. 	 . Licitaçao c autorizaçao legislativa;  fica o ato de aliennoo de 

Bens Ingveis revestidos dos exigências de moralidade e legalidade 

que devem nortear os Atos Administrativos. 

CONSIDERANDO que, a área de terras objeto do 
Artigo lg do presente Lei, É'presentemente ocupado por um prÀ'dio 

residencial de prnxiedode do Sr. MANOEL LUIZ AFONSO, conforme do 

cámentos anexos, corlifIcado nesta Prefeitura como: distrito 1, qua 
dra 011, lote 0675,inscriçao ng 005321-5, para efbito de Imposto 

Predial, ao auferindo o Município qualquer receita oriunda de tal 
ocupaçao. 

A CAMARA MUNICIPAL DE CARO PRN, APROVOU E EU 
SANCIONO A PRESENTE LEI 

ARTIGO lg — Fica o Chefe do Poder Executivo Mu 
icipal, autorizado a alienar em LicitaçZo, uma área de terras cem 

as seguintes medidas e canfrontaçUs: 15,30 m (quinze metros eixin 

ta centímetros) de frente para a Ruo Expedicionário da Pátria 

15;00 á (quinze metros) nos fundos confrontando com o lote 43 ; 

40,30 m (quatenta metros e trinta cdntímetros) na lateral esquerda 

confrontando com Max Pereira de Sant'ana e 40,30 m.(quarenta me 
tros e trinta centímetros) na lateral direita confrontando COM 

FeIomena Ferreira, formando Urna 2r0,9 total de 610,54 E2( seiscen 

tos e dez metros e cinquenta e quatro decímetros quadrados 
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ARTIGO 2.,1 — A a lienaçao se fera atraves 	de 

Ilicita4o, em local, dia e hora a serem divulgados e pelo valor ml 
4" nimo fixado pela Comisso de AValinRO, a este fim destinado. 

ARTIGO 39 — A alienaçZo se farg no 	estado 

atual do im(Svelp ao tendo a Prefeitura Municipal de Cabo Frio 

qualquer responsabilidade sob posseirom ou intrusoso 

ARTIGO 42  — Esta Lei entrará' em vigor na data 

de sua publicaçZo, revogadas as disposies em contrario. 

.PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO, 24 DE NOVEMBRO DE 1.981 . 

JOSÊ BONIFA 	JRREIRA NOVELLINO 

Prefeito Municipalo 
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